
EMENDA Nº 2 – CMA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 606, DE 2007 

Altera a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que 

cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá 

outras providências, para incluir os projetos de 

recuperação de áreas degradadas entre as aplicações 

de recursos financeiros prioritárias do Fundo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei inclui os projetos de recuperação de áreas 

degradadas entre as aplicações de recursos financeiros consideradas 

prioritárias pelo Fundo Nacional de Meio Ambiente. 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 5º ............................................................................. 

........................................................................................... 

VIII – recuperação de áreas degradadas, na forma do 

regulamento. 

..................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 18 de fevereiro de 2014 

Senador Blairo Maggi, Presidente 

Senador Jorge Viana, Relator 
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